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= LEI . N® 1.-156/86 =

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal de 

Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe sao conferi - 

das por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado 

a firmar convênio com a SIVAT INDÚSTRIA DE ABRASIVOS S/A, estabelecida ’ 

na cidade de Sao Paulo, inscrita no CGC n$ 60.653.946/0002-60.

Artigo 22-0 convênio a que se refere o artigo’ 

anterior, sera para prestaçao de serviços de saude aos beneficiários de 

Salto, através do HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO MON

TE SERRAT, obedecendo as clausulas usuais, sem prejuizo de eventuais al

terações .
Artigo 32 - Devera ser remetida a Camara Munici

pal para arquivamento, no prazo de 60 (sessenta) dias, a copia do convé

nio firmado, juntamente com os documentos de constituição da empresa con 

venente.

Artigo 42 - Esta Lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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